INDICAÇÃO N°   983        , DE 2003.

Indico, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando a construção de equipamentos náuticos, como marina e píer, no bairro Náutica III, na cidade de São Vicente, visando o desenvolvimento turístico da região.

JUSTIFICATIVA

O bairro Náutica III, no município de São Vicente, possui uma população trabalhadora expressiva residente e um potencial turístico interessante pelas suas características geográficas.

A comunidade local tem solicitado, com o objetivo de desenvolver esse potencial turístico com evidentes reflexos na economia local e regional, a construção de equipamentos que dêem suporte à atividade náutica, tais como marinas e píeres.

Acredito que o Governo do Estado será sensível a essa reivindicação da comunidade adotando as medidas necessárias visando o bem estar da população e o desenvolvimento turístico e econômico da região.

Sala das Sessões, em          de junho de 2003

FAUSTO FIGUEIRA

Deputado Estadual PT
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